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1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada na
prestação de serviços contínuos de dedetização, desratização, desinsetização e controle de traças em áreas
internas e externas da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais - FAPEMIG, nos termos
da tabela abaixo e conforme condições e exigências estabelecidas neste documento.
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Lote Item
Código
do item

no SIAD
Descrição do item CATMAS

Unidade
de

Medida
Quant. Valor

Unitário Valor Total 

01 01 6904

Serviços Especializados de
desinfecção, desratização,
dedetização e controle de

traças

SERVIÇO 1,0 R$
15.253,68 R$ 15.253,68

 

1.2. Compra com lote(s) exclusivo(s) para fornecedores qualificados como microempresa,
empresa de pequeno porte ou equiparados, aptos a se beneficiarem do tratamento diferenciado e
favorecido disposto no art. 48, inciso I, e art. 49, inciso IV, da Lei Complementar nº 123, de
2006 c/c no art. 8º Decreto nº 47.437, de 2018.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados do primeiro dia útil
subsequente à assinatura, prorrogável por até no máximo de 10 (dez) anos, mediante a assinatura
de Termo Aditivo, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/21, não sendo admitida a
forma tácita.

1.3.1. A presente prestação de serviço é enquadrada como continuado, sendo a
vigência plurianual mais vantajosa considerando os termos do Formulário de Abertura de
Processo e Formalização da Demanda (96111513).

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

 

1.5. Descrição da Solução:

1.5.1. Os serviços a serem contratados devem contemplar, dentre outros aspectos:

1.5.1.1. O mapeamento das diversas áreas de ocorrência de artrópodes e roedores,
com a definição das áreas consideradas prioritárias.

1.5.1.2. A avaliação das alternativas de ação respeitando as peculiaridades de cada
ambiente.

1.5.1.3. A utilização, de forma racional e segura, de produtos domissanitários
compatíveis com as características de cada ambiente com baixo odor, baixa
toxicidade ao ser humano, e degradabilidade conhecida, cujo uso seja devidamente
regulamentado pelas autoridades sanitárias.

1.5.1.4. A utilização de  produtos com alto poder de choque (extermínio imediato)
e poder residual (permanência no local tratado por um período de noventa dias).

1.5.1.5. Para controle dos roedores, o material a ser utilizado deverá possuir um
poder fulminante de modo a não permitir a sua putrefação, para que, assim, não
ocorra circulação de ratos envenenados, disseminação de mau cheiro ou
entupimentos nas tubulações.

1.5.1.6. Para a prestação dos serviços acima citados poderão ser solicitados, a
titulo de reforço ou quando não ocorrer um resultado positivo, a qualquer momento
pela CONTRATANTE, sem ônus para a mesma, inclusive, para refazer, no todo ou
em parte, os serviços em que se verificarem que o tratamento não foi suficiente para
surtir o efeito desejado.

1.5.1.7. A contratada deverá responsabilizar-se pelo fornecimento de todos os
materiais e equipamentos nas quantidades necessárias à perfeita execução dos
serviços.

1.5.1.8. Os funcionários da contratada, na execução dos serviços, deverão utilizar
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Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s, com certificado de aprovação do
INMETRO, adequados a cada atividade, estando o fornecimento e a fiscalização de
uso, sob responsabilidade da contratada.

1.5.1.9. A contratada deverá realizar visitas técnicas, com a finalidade de efetuar o
monitoramento de focos e a adoção das medidas de redução da infestação
necessárias a cada caso, bem como a realização de encontros com os responsáveis
internos pelas atividades. Essas visitas deverão ocorrer de acordo com os seguintes
critérios:

1.5.1.10. As visitas deverão ser controladas através de registro em livro
próprio, estabelecendo uma rotina conforme as datas das aplicações, com a
finalidade de efetuar o levantamento dos problemas, monitoramento de todas
as áreas de forma sistemática e a adoção de medidas de redução de infestação
necessárias a cada caso, bem como a realização de encontros com os
responsáveis internos pelas atividades;

1.5.1.11. A apresentação de relatórios, após cada visita, descrevendo as
atividades realizadas.

1.5.2. Os serviços serão realizados em horários diurnos, conforme contrato e
cronograma a serem elaborados, podendo ocorrer após horário comercial ou aos finais de
semana (sem custo adicional) de acordo com determinação da Contratante.

1.5.2.1. A CONTRATADA terá 30 (TRINTA) dias corridos, contados a partir
do recebimento da nota de empenho ou documento equivalente, para finalizar
a primeira aplicação.

1.6. Informações complementares:

1.6.1. Ao final de cada aplicação a empresa deverá fornecer o comprovante de
execução de serviço contendo, no mínimo, as seguintes informações:

1.6.1.1. Laudo Técnico (trimestral) discriminando a data de execução dos
serviços; os produtos utilizados; praga alvo; níveis de infestação, gráficos; registro
de coletas de dados.

1.6.1.2. Demais orientações pertinentes ao serviço executado;

1.6.1.3. Nome do responsável técnico;

1.6.1.4. Identificação da empresa especializada prestadora do serviço com: razão
social, nome fantasia, endereço, telefone e números das licenças sanitária e
ambiental com seus respectivos prazos de validade.

1.6.2. Os produtos a serem utilizados e a execução dos serviços deverão estar
previamente registrados na ANVISA, conforme disposto na Lei Federal nº 6.360, de
1976, no Decreto nº 8.077 de 2013 e na RDC ANVISA nº 622, de 09/03/2022.

1.6.2.1. Os produtos químicos utilizados deverão ser alternados durante o período
de validade deste contrato, com o objetivo de evitar a resistência e adaptação das
pragas aos inseticidas utilizados.

1.6.2.2. A aplicação dos produtos será feita nas superfícies horizontais, verticais,
frestas e fendas, tampas de interruptores, tomadas, bojos de pias, tanques,
lavatórios, portas de armários, batentes de janelas, áreas de alimentação, área
externa, escadas, garagens, auditórios e demais ambientes em que houver
necessidade de tratamento.

1.7. Das área total a ser tratada:

1.7.1. No local são desenvolvidas atividades de natureza administrativa, sendo a
área composta por:

1.7.1.1. Garagens e área externa - aproximadamente 2.557,00 m2;
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1.7.1.2. Área de alimentação - aproximadamente 402 m²;

1.7.1.3. Prédio contendo 6 blocos com 4 pavimentos aproximadamente
6.695,35 m2;

1.7.1.4. Cobertura aproximadamente 1.229,33 m2;

1.7.1.5. Auditório - Bloco 7 aproximadamente 8.056,83 m2.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A contratação de uma empresa especializada na prestação de serviços contínuos de
dedetização, desratização, desinsetização e controle de traças é crucial para a FAPEMIG para garantir um
ambiente seguro e saudável tanto nas áreas internas quanto externas da Fundação. A presença de pragas e
roedores pode representar sérios riscos à saúde dos funcionários e visitantes, além de comprometer a
integridade das instalações e dos equipamentos. Infestações não tratadas podem levar a problemas como a
propagação de doenças, danos a estruturas e objetos, e até mesmo a contaminação de materiais
importantes. Portanto, a presença de um serviço especializado garante não apenas a eliminação eficaz de
pragas, mas também a prevenção de futuros problemas, por meio de técnicas e produtos adequados e
atualizados.

2.2. Além disso, a contratação de uma empresa especializada oferece uma abordagem
sistemática e contínua, essencial para manter o controle de pragas em longo prazo. A manutenção regular
e a inspeção periódica realizadas por profissionais qualificados permitem uma resposta rápida e eficaz,
evitando que pequenas infestações se tornem grandes problemas. O acompanhamento contínuo e a
implementação de medidas preventivas são fundamentais para garantir que a FAPEMIG permaneça
protegida e funcionando sem interrupções causadas por questões relacionadas a pragas.

2.3. Ao optar por uma empresa especializada, a FAPEMIG também se beneficia do
cumprimento das normas e regulamentações de saúde e segurança, evitando penalidades e garantindo a
conformidade com as melhores práticas do setor. Em suma, a contratação desses serviços é uma medida
proativa e estratégica para assegurar a manutenção de um ambiente de trabalho seguro e saudável,
protegendo a integridade das operações da Fundação e proporcionando tranquilidade para todos os
envolvidos.

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1. Da Participação de Consórcio

3.1.1. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, em
razão da baixa complexidade do objeto a ser adquirido, considerando que as empresas que
atuam no mercado têm condições de fornecer os bens de forma independente.

3.1.1.1. Considerando que é ato discricionário da Administração diante da
avaliação de conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem
no mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional
suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste instrumento,
entende-se que é conveniente a vedação de participação de empresas em “consórcio” na
COTEP. 

3.2. Da Subcontratação:

3.2.1. Não será admitida a subcontratação parcial ou total do objeto contratual.

3.3. Da Sustentabilidade:

3.3.1. Caberá à contratada executar os serviços em estrita conformidade com os
requisitos de licenciamento, procedimentos e práticas operacionais definidos na Resolução
RDC º 622, de 09/03/2022 da Anvisa, destacando-se as metodologias direcionadas para a
redução do impacto ao meio ambiente, à saúde do consumidor e do aplicador dos produtos. Os
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produtos utilizados deverão ter as seguintes características:

3.3.1.1. Priorização de produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em
relação aos seus similares;

3.3.1.2. Serem hipoalergênicos antialérgicos;

3.3.1.3. Os produtos utilizados, além de obedecerem às exigências prescritas nos
itens anteriores, deverão ser devidamente licenciados pela entidade sanitária pública
competente.

3.3.1.4. A contratada deverá fornecer aos empregados os equipamentos de
segurança que se fizerem necessários para a execução de serviços e fiscalizar o uso, em
especial pelo que consta da Norma Regulamentadora nº 6 do MTE.

3.3.1.5. A separação, descarte de embalagens utilizadas e o tratamento e
disposição final dos resíduos dos produtos utilizados deverão ser feitos em ambiente
adequado por pessoas treinadas e com utilização dos EPI’s indicados para a atividade,
sendo de responsabilidade da contratada o cumprimento destes procedimentos.

3.4. Da indicação de marcas ou modelos

3.4.1. Não serão exigidas marcas ou modelos específicos para a contratação.

3.5. Da vedação de utilização de marca ou modelo

3.5.1. Não haverá vedação de marca/modelo na presente contratação.

3.6. Da exigência de carta de solidariedade

3.6.1. Não será exigida a apresentação de carta de solidariedade na presente
contratação.

3.7. Da Garantia da Contratação

3.7.1. Não será exigida garantia de execução da contratação para este objeto.

3.8. Condições e especificações da garantia do serviço.

3.8.1. Garantir os serviços pelo período mínimo de 60 (sessenta) dias, a contar da sua
prestação e responsabilizar-se pela manutenção gratuita do serviço durante o período de
garantia.

3.8.2. Será aplicada ao serviço, a garantia legal estabelecida pelo art. 26, da Lei
Federal nº. 8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor – CDC).

3.9. Da Vistoria 

3.9.1. A vistoria prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo
assegurado ao fornecedor interessado o direito de sua realização.

3.9.2. A vistoria pode ser substituída por declaração formal do fornecedor, assinada
pelo seu responsável técnico, de que tem pleno conhecimento das condições locais e
peculiaridades da contratação.

3.9.3. A não realização da vistoria prévia pelo fornecedor interessado ou a não
apresentação de declaração formal constante no subitem anterior, acarretará a sua inabilitação
no procedimento de contratação.

3.9.4. O fornecedor que desejar realizar visita técnica deverá agendar dia e horário
específico, para dia útil, de segunda-feira a sexta-feira, no horário entre 09h e 16h, exceto
feriados e pontos facultativos, no prazo até 01 (um) dia util antes da abertura do procedimento,
sendo vedada a visita de mais de um fornecedor no mesmo momento.

3.9.5. A vistoria técnica será realizada nas seguintes condições:
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3.9.5.1. O agendamento deverá ser realizado junto ao Departamento Materiais,
Patrimônio e Serviços Gerais, pelo e-mail: dmp@fapemig.br.

3.9.5.2. Caso o licitante detentor da melhor oferta tiver optado por não realizar
vistoria, este fica ciente de que não será motivo de recusa da execução do objeto do
contrato a alegação de desconhecimento da dimensão dos serviços a serem
executados, e em razão de não realizar uma análise detalhada para elaboração de
sua proposta. As despesas que forem verificadas em decorrência da não realização
da vistoria, correrão por conta exclusivamente da licitante, sem qualquer dispêndio
para a FAPEMIG.
3.9.5.3. Após a visita será emitida pela FAPEMIG – Fundação de Amparo à
Pesquisa do Estado de Minas Gerais, uma declaração de visita técnica, que deverá ser
apresentada juntamente com os documentos de habilitação.

3.9.6. A vistoria será acompanhada por pelo menos 1 (um) servidor/colaborador
designado no momento da vistoria.

3.9.7. Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento de condições locais
ou de projetos porventura disponibilizados, se for o caso, não serão consideradas para
reclamações futuras, ou de forma a desobrigar a sua execução.

 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

4.1. Prazo e Condições da Prestação do Serviço:

4.1.1. A CONTRATADA deverá elaborar cronograma, a ser entregue em até 05 dias
úteis após a assinatura do contrato contendo detalhamento do serviço e produtos a serem
utilizados, indicando os respectivos locais para a execução, observando:

4.1.2. Início das atividade: 05 dias úteis após o recebimento da nota de empenho ou
documento equivalente pela administração.

4.1.3. Periodicidade: deverá ser executada conforme quadro a seguir:

SERVIÇO ORDEM APLICAÇÃO E MONITORAMENTO DAS ÁREAS INTERNAS,
EXTERNAS E CAIXAS DE ESGOTO

DEDETIZAÇÃO
 

1° Em até 30 dias após recebimento da Ordem de Serviço.
2° Quinzenalmente, após a primeira aplicação.
3° Trimestralmente, após a primeira aplicação.

DESRATIZAÇÃO
 

1° Em até 30 dias após recebimento da Ordem de Serviço.
2° Quinzenalmente, após a primeira aplicação.
3° Trimestralmente, após a primeira aplicação.

DESINSETIZAÇÃO
 

1° Em até 30 dias após recebimento da Ordem de Serviço.
2° Quinzenalmente, após a primeira aplicação.

3° Trimestralmente, após a primeira aplicação.

CONTROLE DE
TRAÇAS

1° Em até 30 dias após recebimento da Ordem de Serviço.
2° Quinzenalmente, após a primeira aplicação.
3° Trimestralmente, após a primeira aplicação.

4.1.4. Procedimento quinzenal: Monitoramento da efetividade da aplicação de
produtos; aplicação de gel de alta atratividade; instalação ou revisão das caixas rodenticidas;
correção de possíveis pontos falhos na aplicação dos produtos. 

4.1.5. Procedimento trimestral: Aplicação de inseticida na forma spray;
monitoramento das áreas internas, externas e caixas de esgoto; instalação ou revisão das
armadilhas luminosas;
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4.1.6. Além da aplicação trimestral, a contratada deverá realizar visitas técnicas, com a
finalidade de efetuar o monitoramento de focos e a adoção das medidas de redução da
infestação necessárias a cada caso, bem como a realização de encontros com os responsáveis
internos pelas atividades.

4.1.7. Também poderão ser solicitados, a titulo de reforço ou quando não ocorrer um
resultado positivo, a qualquer momento pela CONTRATANTE, sem ônus para a mesma,
inclusive, para refazer, no todo ou em parte, os serviços em que se verificarem que o tratamento
não foi suficiente para surtir o efeito desejado.

 

4.2. Do Local e Horário da Prestação do Serviço:

4.2.1. Os serviços serão executados na sede da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de
Minas Gerais - FAPEMIG, localizada na Avenida José Cândido da Silveira, n°1500, Bairro Horto
Florestal- Belo Horizonte/MG, conforme contrato e cronograma a serem confeccionados, podendo
ocorrer após horário comercial ou aos finais de semana (sem custo adicional) de acordo com
determinação da Contratante. 
4.2.2. O serviço de dedetização deverá ser programado e a atividade a ser executada em dias
e horários diferentes ao horário comercial, preferencialmente aos sábados. 

4.2.3. A metragem total da área a ser aplicada, conforme constante no processo é de
18.940,51 m2.

 

4.3. Regime de Execução:

4.3.1. O regime de execução do contrato será o de empreitada por preço global.

 

5. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

5.1. Condições de recebimento:

5.1.1. Os serviços prestados serão recebidos provisoriamente pelo (a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo (s) detalhado (s), quando verificado o
cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.

5.1.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato irá apurar o resultado das avaliações
da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos
serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos ao Contratado, registrando em relatório a ser
encaminhado ao gestor do contrato.

5.1.3. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a
ser apontadas no Recebimento Provisório.

5.1.4. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório.

5.1.5. Os serviços prestados serão recebidos definitivamente, por servidor ou comissão

designada pela autoridade competente, mediante termo (s) detalhado (s) que comprove (m) o
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atendimento das exigências contratuais, no prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do

recebimento provisório.

5.1.6. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

5.1.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

5.1.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, notificando o
Contratado para emissão de Nota Fiscal no que diz respeito à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

5.1.9. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do
recebimento definitivo.

5.1.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

5.1.11. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado
(IMR), conforme previsto na tabela abaixo: 

Ocorrências Nota Fator de
Qualidade Pagamento

Até 2 constatações de pragas. 10 pontos 100% Recebe o valor total da fatura

De 3 a 5 constatações de pragas. 9,5 pontos 95% Desconto de 5% sobre o valor da
fatura

A partir de 6 constatações de pragas. 9 pontos 90% Desconto de 10% sobre o valor da
fatura

5.1.12. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para
a avaliação da prestação dos serviços.

5.1.13. A avaliação da qualidade do serviço prestado será feita com base na ocorrência de
irregularidades durante a prestação dos serviços e após sua execução. As irregularidades apuradas
serão quantificadas por ocorrência.

5.1.14. A vistoria e medição serão feitas sempre após 10 (dez) dias corridos a partir do dia
subsequente a realização dos serviços e comunicada ao prestador, via e-mail, quanto a sua realização,
informando eventuais irregularidades constatadas.

5.1.15. A estratégia adotada para medição dos resultados corrobora para a garantia da
transparência, equidade e eficiência na execução do contrato, estabelecendo critérios de medição e
pagamento, permitindo que as empresas concorrentes compreendam claramente as expectativas de
desempenho e os padrões de qualidade exigidos para os serviços de manutenção. A partir disso,
temos como objetivo a definição clara de critérios de medição e pagamento, fornecendo uma base
objetiva para avaliar o desempenho do contratado.

5.2. Da Liquidação

5.2.1. A Liquidação será efetuada no prazo de até 10 (dez) dias corridos contados da data
da entrega definitiva do serviço e respectivo aceite do Contratante.

5.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
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instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais
do documento, tais como:

5.2.2.1. O vencimento;

5.2.2.2. A data da emissão;

5.2.2.3. Os dados do contrato e do órgão Contratante;

5.2.2.4. O período respectivo de execução do objeto;

5.2.2.5. O valor a pagar; e

5.2.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao Contratante;

5.2.4. A nota fiscal ou o instrumento de cobrança equivalente deverá ser acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal disposta no art. 68 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

5.3. Do Pagamento

5.3.1. O pagamento será efetuado através do Sistema Integrado de Administração Financeira -
SIAFI/MG, por meio de ordem bancária emitida por processamento eletrônico, a crédito do beneficiário em um
dos bancos que o Contratado indicar, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data
final da liquidação a que se referir, com base nos documentos fiscais devidamente conferidos e
aprovados pelo Contratante.

5.3.2. A Administração deve observar a ordem cronológica nos pagamentos, conforme
disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, por culpa exclusiva da Administração, os valores
devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento
até a data de sua efetiva realização, de acordo com a variação do IPCA.

5.3.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

5.3.5. Independentemente do percentual de tributo inserido pelo Contratado na planilha de
custo, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

5.3.6. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

5.3.7. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

5.3.7.1. Não produzir os resultados acordados;

5.3.7.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as
atividades contratadas; ou

5.3.7.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
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6. PROCEDIMENTO DE TRANSIÇÃO E FINALIZAÇÃO DO CONTRATO

6.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às
características do objeto.

 

7. MODELO DE GESTÃO DA CONTRATAÇÃO

7.1. Regras Gerais:

7.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as disposições da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial, conforme art. 115 da Lei Federal nº 14.133, de
2021, e artigos 15 e 16 do Decreto 48.587, de 2023.

7.1.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para
esse fim.

7.1.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

7.1.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

7.1.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais
gestores e fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme
requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou pelos respectivos
substitutos, conforme art. 117 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e art. 14 do Decreto nº 48.587, de
2023.

7.1.6. Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial do contrato, deverão ser
observadas as disposições dos art. 155 a 163 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a fim de apurar a
responsabilidade do Contratado e eventualmente aplicar sanções.

7.2. Da Fiscalização do Contrato

7.2.1. O fiscal do contrato prestará apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com
informações pertinentes as suas competências, nos termos do inciso I do art. 16 do Decreto nº
48.587, de 2023.

7.2.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados, de acordo com o § 1º, art. 117 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e inciso II do
art. 16 do Decreto nº 48.587, de 2023.

7.2.3. O fiscal do contrato emitirá notificações para a correção de rotinas ou de qualquer
inexatidão ou irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção, nos termos do
inciso III do art. 16 do Decreto nº 48.587, de 2023.

7.2.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores e ao gestor do contrato, em tempo
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hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que
ultrapasse sua competência, conforme § 2º, art. 117 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e inciso IV do
art. 16 do Decreto nº 48.587, de 2023.

7.2.5. O fiscal do contrato comunicará imediatamente ao gestor do contrato quaisquer
ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas, nos termos do
inciso V, do art. 16 do Decreto nº 48.587, de 2023.

7.2.6. O fiscal do contrato fiscalizará a execução do contrato para que sejam cumpridas as
condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, com a
conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que
certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato, nos termos do inciso VI, do art.
16 do Decreto nº 48.587, de 2023.

7.2.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual,
nos termos do inciso VII, do art. 16 do Decreto nº 48.587, de 2023.

7.2.8. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências contratuais, nos termos do inciso VIII,
do art. 16 do Decreto nº 48.587, de 2023.

7.2.9. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade do
Contratado por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do
objeto, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes de vício redibitório,
como tal definido pela lei civil.

7.3. Da Gestão do Contrato

7.3.1. O gestor do contrato orientará os fiscais de contrato no desempenho de suas
atribuições, nos termos do inciso I, do art. 15 do Decreto nº 48.587, de 2023.

7.3.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato ou
terceiros contratados, das ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e
informará à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência, nos termos do inciso
II, do art. 15 do Decreto nº 48.587, de 2023.

7.3.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do
contratado, para fins de empenho de despesa e de pagamento, e anotará os problemas que obstem o
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais, nos termos
do inciso III, do art. 15 do Decreto nº 48.587, de 2023.

7.3.4. O gestor do contrato coordenará a autuação da rotina de acompanhamento e de
fiscalização do contrato, cujo histórico de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da
execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, nos termos do inciso IV, do art. 15 do Decreto nº 48.587, de 2023.

7.3.5. O gestor do contrato coordenará os atos preparatórios relativos à instrução processual
e ao envio da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização da celebração de
aditivos, prorrogações, reajustes, repactuações ou rescisões contratuais, nos termos do inciso V, do
art. 15 do Decreto nº 48.587, de 2023.

7.3.6. O gestor do contrato realizará o recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, nos termos do inciso VI, do
art. 15 do Decreto nº 48.587, de 2023.
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7.3.7. O gestor do contrato elaborará o relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração, de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3º do art.
174 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, nos termos do inciso VII, do art. 15 do Decreto nº 48.587, de
2023.

7.3.8. O gestor do contrato tomará as providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor
competente para tal, conforme o caso, nos termos do inciso VIII, do art. 15 do Decreto nº 48.587, de
2023.

7.4. Do Preposto

7.4.1. Não será necessária a designação de preposto pelo Contratado.

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa de
Licitação por valor, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133, de 2021, sob
a forma ELETRÔNICA, que culminará com a seleção da proposta de MENOR VALOR POR ITEM,
conforme justificativa apresentada no Formulário de Abertura de Processo de Compras e Formalização de
Demanda (96111513).

8.2. Dos Critérios da Aceitabilidade da Proposta

8.2.1. A proposta terá validade de 30 (trinta) dias corridos contados da data de aceitação.

8.2.2. A critério da administração, poderão ser solicitados prospectos, catálogos, folders,
fichas técnicas ou outros documentos para comprovação de que os materiais ofertados/a serem
utilizados na execução dos serviços atendem às especificações técnicas solicitadas no edital.

8.3. Da Prova de Conceito (PoC):

8.3.1. Não será exigida a apresentação de prova de conceito nesta contratação.

 

9. HABILITAÇÃO

9.1. Habilitação Jurídica:
9.1.1. A participação do fornecedor na COTEP presume sua capacidade técnica e jurídica
para realização das transações dela decorrentes, nos termos da Resolução SEPLAG nº 034, de 24 de
março de 2023.

9.1.3. A Contratante conferirá o CRC e o Cadastro Informativo de Inadimplência em relação
à Administração Pública do Estado de Minas Gerais – CADIN, da Secretaria de Estado de Fazenda
(http://consultapublica.fazenda.mg.gov.br/ConsultaPublicaCADIN/consultaSituacaoPublica.do), nos
termos do art. 10, inc. I do Decreto Estadual nº 44.694, de 28 de dezembro de 2007, do fornecedor
que apresentar a melhor proposta, e utilizará destes documentos para habilitá-lo.

9.1.5. Adequação documental, conforme explicitado na Resolução RDC nº 622 de
09/03/2022 da ANVISA;

9.1.5.2. Alvará de licenciamento junto à autoridade sanitária e ambiental competente,
conforme art. 4º, da Resolução RDC nº 622 de 09/03/2022 da ANVISA;

9.1.5.3. Licença Sanitária (ou termo equivalente), concedida por órgão sanitário
competente;

9.1.5.4. Licença Ambiental (ou termo equivalente), referente à atividade de prestação de
serviços de controle de vetores e pragas urbanas, concedida por órgão ambiental competente,
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conforme art. 4º, da Resolução RDC nº 622 de 09/03/2022 da ANVISA;

9.1.5.5. Possuir um responsável técnico devidamente habilitado para o exercício das
funções relativas às atividades pertinentes ao controle de vetores e pragas urbanas, devendo
apresentar o registro deste profissional junto ao respectivo conselho, conforme art. 7º da
Resolução RDC nº 622 de 09/03/2022 da ANVISA;

9.1.5.6. Declaração de que a empresa licitante cumpre todos os requisitos para prestação
de serviço de controle de vetores e pragas urbanas, conforme a Resolução RDC nº 622 de
09/03/2022 da ANVISA;

9.1.5.7. Os documentos apresentados deverão estar vigentes.

9.2. Qualificação técnico-operacional e técnico-profissional

9.2.1. Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto desta contratação.

9.2.2. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo
responsável técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da
contratação.

9.2.3. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito
público ou privado, ou regularmente emitido (s) pelo conselho profissional competente, quando for o
caso, bem como documentos comprobatórios emitidos na forma do §3º do art. 88 da Lei Federal nº
14.133, de 2021, atendendo ao quantitativo mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) das quantidades
apresentadas no subitem 1.1 do Termo de Referência, conforme §2º do art. 67 da Lei Federal nº
14.133, de 2021. A essência da capacidade operacional é procurar identificar se a futura
contratada tem a infraestrutura empresarial e a capacidade de gestão de executar o objeto,
portanto, as certidões ou atestados deverão atestar sua aptidão para executar os serviços em
uma área de no mínimo 4.735 m² (quatro mil setecentos e trinta e cinco metros quadrados), que
corresponde a 25% da área total da Fapemig.

9.2.3.1. Para atendimento do quantitativo indicado acima, é admitido o somatório de
diferentes atestados, podendo ser de períodos concomitantes, desde que compatíveis com as
características do objeto da licitação.

9.2.3.2. Os atestados deverão conter:

9.2.3.3. Nome empresarial e dados de identificação da instituição emitente (CNPJ,
endereço, contato).

9.2.3.4. Local e data de emissão.

9.2.3.5. Nome, cargo, contato e a assinatura do responsável pela veracidade das
informações.

9.2.3.6. Período da execução da atividade e quantitativo do objeto prestado.

9.2.3.7. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da
matriz ou da filial do fornecedor.

9.2.3.8. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação
da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do Contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9.2.4. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades
estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a
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inidoneidade da entidade emissora.

9.2.5. Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido em
favor de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do consórcio
não identificar a atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, serão adotados os
seguintes critérios na avaliação de sua qualificação técnica:

9.2.5.1. Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as
experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada empresa consorciada na
proporção quantitativa de sua participação no consórcio;

9.2.5.2. Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as
experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo com os
respectivos campos de atuação.

9.2.5.3. Na hipótese do item 9.2.6, para fins de comprovação do percentual de
participação do consorciado, caso este não conste expressamente do atestado ou da certidão,
deverá ser juntada ao atestado ou à certidão cópia do instrumento de constituição do consórcio.

 

10. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES

10.1. Do Contratante:

10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos;

10.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

10.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto prestado, para que seja por ele reparado, corrigido, removido, reconstruído ou substituído, no
total ou em parte, às suas expensas;

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, atestar nas notas fiscais/faturas da
efetiva prestação de serviço, objeto do Termo de Referência.

10.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte os serviços prestados, quando em desacordo com as
especificações constantes na nota de empenho, no Termo de Referência e/ou na proposta comercial
do Contratado.

10.1.6. Comunicar o Contratado para emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver
controvérsia parcial sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
conforme o art. 143 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.1.7. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos materiais em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

10.1.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à parcela do serviço
prestado, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento;

10.1.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo
Contratado.

10.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

10.1.10.1. A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data
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do protocolo do requerimento, tratado no item 10.1.10, para decidir e admitir a prorrogação
motivada por igual período, conforme art. 123, Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos.

10.1.12. Aplicar ao Contratado as sanções regulamentares.

10.1.13. Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários por
meio dos documentos pertinentes.

10.1.14. Disponibilizar local adequado para a realização do serviço.

10.1.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

10.1.16. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

10.2. Do Contratado:

10.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e seus
anexos, nas quantidades, prazos e condições pactuadas, assumindo como exclusivamente seus os
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

10.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor, Lei Federal nº 8.078, de 1990;

10.2.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

10.2.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior, conforme Inciso II, art. 137 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, e inciso III, art. 16
do Decreto nº 48.587, de 2023, e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

10.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou dos materiais nela empregados;

10.2.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que
ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;

10.2.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou
gestor do contrato, nos termos do art. 48, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

10.2.8. Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao Contratante para ateste e
pagamento.

10.2.9. Responsabilizar-se pela garantia dos materiais empregados nos serviços prestados,
dentro dos padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, conforme
previsto na legislação em vigor e na forma exigida neste termo de referência.
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10.2.10. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.

10.2.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência
não transfere a responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

10.2.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

10.2.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

10.2.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;

10.2.15. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, conforme art. 116 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021;

10.2.16. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas,
conforme parágrafo único, art. 116 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

10.2.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

10.2.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no inciso II, alínea d, art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.2.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do contratante;

10.2.20. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao
perfeito cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas
e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

10.2.21. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei Federal nº
13.709, de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso
por força da execução deste contrato;

10.2.22. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do
objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

10.2.23. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.

10.2.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
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menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

10.2.25. Apresentar, a cada aplicação, ficha técnica contendo a descrição dos produtos a serem
utilizados na execução dos serviços (nome, nome comercial, cópia do registro no Ministério da
Saúde/Anvisa, descrição do produto, composição química, mecanismo de ação, toxidade, forma de
aplicação, vetores e pragas) e primeiros socorros em caso de acidentes.

 

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o contratado
que:

11.1.1. Der causa à inexecução parcial da contratação;

11.1.2. Der causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3. Der causa à inexecução total da contratação;

11.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

11.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

11.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

11.1.8. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a contratação e
execução do contrato;

11.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da contratação;

11.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

11.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

11.2.1. Advertência - quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme disposto no §2º, art.
156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar - quando praticadas as condutas descritas nos
subitens 11.1.2 a 11.1.7, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
conforme disposto no § 4º, art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar - quando praticadas as condutas
descritas nos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos subitens 11.1.2 a 11.1.7, que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave, conforme disposto no §5º, art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de
2021).

11.2.4. Multa:

11.2.4.1. Moratória de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias.
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11.3. As sanções previstas nos subitens 11.2.1, 11.2.2 e 11.2.3 poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa, conforme disposto no §7º, art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

11.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme §8º, art. 156, da Lei Federal nº
14.133, de 2021.

11.5. A aplicação das sanções previstas neste documento não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, conforme disposto no §9º, art. 156, da
Lei Federal nº 14.133, de 2021.

11.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme disposto no art. 157, da Lei Federal nº 14.133, de
2021.

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.9. Em observância ao disposto no §1º, art. 156, da Lei nº 14.133, de 2021, na aplicação das
sanções serão considerados:

11.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

11.9.2. As peculiaridades do caso concreto;

11.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.9.4. Os danos que dela provierem para o Contratante;

11.9.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei Federal nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos no art. 159 da referida Lei de
Licitações.

11.11. A personalidade jurídica do Fornecedor poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
documento ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou
de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia, conforme disposto no art. 160, da Lei Federal nº 14.133, de
2021.

11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
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Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, conforme art.
161, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

11.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

 

12. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

12.1. O custo estimado da contratação é de R$ 15.253,68 (quinze mil duzentos e cinquenta e três
reais e sessenta e oito centavos) por ano, conforme custos unitários apostos no quadro constante do
subitem 1.1 deste Termo de referência.

 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da dotação
orçamentária do orçamento em vigor, aprovado pela Lei Orçamentária Anual nº 24.678 de 17 de janeiro de
2024.

13.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
2071.19.122.705.2500.0001.3.3.90.39.61.0.10.1

 

 

 

Ana Cristina Ferreira Santos
MASP: 1523603-7

Chefe do Departamento de Material, Patrimônio e Serviços Gerais - DMP

 

Antenor Berquó Guimarães 
Masp: M-1147229-7

Gerência de Logística e Aquisições - GLA

 

Autorização:
Camila Pereira de Oliveira Ribeiro

Masp: 1127927-0

Diretora de Planejamento, Gestão e Finanças.
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Documento assinado eletronicamente por Ana Cristina Ferreira Santos , Servidor(a) Público(a)., em
04/10/2024, às 10:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Antenor Berquo Guimaraes, Gerente de Logística e
Aquisições, em 04/10/2024, às 14:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Camila Pereira de Oliveira Ribeiro , Diretora de
Planejamento, Gestão e Finanças, em 07/10/2024, às 16:49, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 97519436 e o
código CRC 7E203AF5.

Referência: Processo nº 2070.01.0004329/2024-94 SEI nº 97519436
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MINAS
GERAIS
Núcleo de Compras e Contratos

Belo Horizonte, 01 de novembro de 2024.

PADRÃO - Proposta Comercial de Serviço(Lei14133) FAPEMIG/NCC Nº 100740927/2024

PADRÃO - PROPOSTA COMERCIAL DE SERVIÇO(LEI14133)

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL PARA CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇOS

 
 

PROPOSTA COMERCIAL PARA A DISPENSA DE LICITAÇÃO POR VALOR Nº  18/2024
(preenchida em papel timbrado da proponente)

DADOS A CONSTAR NA
PROPOSTA PREENCHIMENTO PELO PROPONENTE

Razão Social:  

CNPJ:  

Endereço:  

Telefone:  

Endereço Eletrônico:  

Nome do Representante Legal:  

CPF do Representante Legal:  

LOTE: 01 - Contratação de
empresa especializada na
prestação de serviços contínuos
de dedetização, desratização,
desinsetização e controle de
traças em áreas internas e
externas da FAPEMIG,
conforme especificação técnica
do item 6904 do Anexo I do
Aviso de Dispensa de Licitação
por Valor.

VALOR UNITÁRIO / MENSAL VALOR TOTAL /ANUAL

R$ R$

 

Observações:

Prazo de Validade da Proposta:  
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Declaro que:
a) serão atendidas todas as condições comerciais estabelecidas no Anexo I – Termo de
Referência, deste Aviso de Dispensa de Licitação por Valor;
b) nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais,
trabalhistas e financeiros, taxas, seguros e quaisquer outros ônus que porventura possam
recair sobre o objeto a ser contratado na presente licitação e que estou de acordo com
todas as normas da solicitação de propostas e seus anexos;
c) esta proposta foi elaborada de forma independente pelo proponente, sem que tenha havido troca
de informações ou quaisquer interferências de terceiros;

As informações disponibilizadas neste documento estão sujeitas ao previsto na Lei n.º 13.709,
de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).

Data e local.
 
 

Assinatura do Representante Legal da Empresa

 
 

Documento assinado eletronicamente por Joel Firmino de Azevedo , Chefe de Departamento, em
04/11/2024, às 09:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 100740927 e
o código CRC 97EB6845.

Referência: Processo nº 2070.01.0004329/2024-94 SEI nº 100740927
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MINAS
GERAIS
Núcleo de Compras e Contratos

Belo Horizonte, 01 de novembro de 2024.

PADRÃO - Minuta de Contrato (Lei14133) FAPEMIG/NCC Nº 100741023/2024

PADRÃO - MINUTA DE CONTRATO (LEI14133)

ANEXO III

MINUTA PADRONIZADA DE TERMO DE CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
POR DISPENSA DE LICITAÇÃO POR VALOR, NA FORMA ELETRÔNICA (COTAÇÃO

ELETRÔNICA – COTEP)

 
 

CONTRATO Nº [INSERIR Nº]/[INSERIR ANO], DE
PRESTAÇÃO DE SERVÇOS, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A FUNDAÇÃO DE AMPARO À
PESQUISA DO ESTADO DE MINAS GERAIS -
FAPEMIG E A EMPRESA [INSERIR NOME DA
EMPRESA].

 

 

A FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MINAS GERAIS - FAPEMIG , com
sede no(a) [inserir endereço completo], na cidade de [ inserir cidade]/Estado de [inserir Estado], endereço de
correio eletrônico: [inserir e-mail], inscrito(a) no CNPJ sob o nº [inserir nº do CNPJ], doravante denominado(a)
CONTRATANTE, neste ato representado pelo [inserir nome do representante do contratante ], inscrito no CPF sob
o nº ***.xxx.xxx-**, Resolução de competência nº [inserir nº da resolução de delegação de competência]  e [inserir
nome do Contratado], endereço de correio eletrônico [inserir e-mail], inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica – CNPJ – sob o número [inserir nº parcial do CNJP], com sede na [ inserir endereço/município], neste ato
representada por Sr(a). [inserir nome do representante do contratado] , inscrito(a) no CPF nº ***.xxx.xxx-**,
doravante denominado CONTRATADO, celebram o presente  Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação por
valor - COTEP n° xxx/ano, regido pela Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, legislação estadual, e ainda,
no que couber, as demais normas específicas aplicáveis ao objeto, ainda que não citadas expressamente.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente Contrato é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços
contínuos de dedetização, desratização, desinsetização e controle de traças em áreas internas e externas
da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais - FAPEMIG, que deve ser executado conforme
condições do Termo de Referência.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. Termo de Referência;

1.2.2. Aviso de Dispensa de Licitação por Valor ;

1.2.3. Informações inseridas no Portal de Compras de Minas Gerais;
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1.2.4. Proposta comercial do contratado;

1.2.5. Eventuais anexos dos documentos acima.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

2.1. O regime de execução contratual, os modelos de execução e de gestão contratuais, assim
como os prazos e condições de entrega e de recebimento do objeto constam no Termo de Referência.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

3.1. O prazo de vigência é de 1 (um) ano contado a partir do primeiro dia útil subsequente à
divulgação do contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), sendo prorrogável
sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

3.2. A prorrogação do contrato é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
CONTRATADO (art. 107 da Lei Federal nº 14.133, de 2021).

3.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências
dos efeitos de aplicação das sanções.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – PREÇO

4.1. O valor mensal da contratação é de R$ [ inserir valor] perfazendo o total de R$ [inserir valor]. 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos próprios para atender
às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro na(s)
dotação(ões) orçamentária(s) abaixo indicada(s):

2071 19 122 705 2500 0001 3390 3961 0 10 1.

5.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO

6.1. As condições de pagamento estão estabelecidas no Termo de Referência.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS

7.1. Durante o prazo de vigência, os preços contratados poderão ser reajustados monetariamente com
base no IPCA observado o interregno mínimo de 12 meses, contados do orçamento estimado (97369432), em
16/09/2024, conforme disposto nos arts. 92, §§ 2ºe 3º da Lei nº 14.133/2021 , exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
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7.2. O direito a que se refere o item 7.1 deverá ser efetivamente exercido mediante pedido formal da
contratada até 180 dias após o atingimento do lapso de 12 (doze) meses a que se refere o caput desta cláusula
sob pena de preclusão do direito ao seu exercício.

7.3. Os efeitos financeiros retroagem à data do pedido apresentado pela contratada.

7.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, manter-se-á o marco inicial descrito no item 7.1.

7.5. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento
estimado.

7.6. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a
ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.8. Os preços contratados poderão ser atualizados, por meio de Termo Aditivo, para restabelecer
o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva
de risco estabelecida no contrato, conforme disposto no art. 124, II, alínea “d”, da Lei Federal nº 14.133, de
2021.

7.8.1. O reequilíbrio econômico-financeiro ocorrerá por acordo entre as partes, e poderá ser
solicitado pelo Contratante ou pelo CONTRATADO, mediante pedido formal.

7.8.1.1. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, conforme disposto no parágrafo único do
art. 131 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

7.8.2. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DO CONTRATADO
(ART. 92, XIV, XVI E XVII)

8.1. As obrigações técnicas relativas à execução do objeto (descrição, funcionamento e aplicação) são
descritas no Termo de Referência.

 

9. CLAUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução .

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART 156, LEI
14.133/2021)

10.1. As sanções administrativas incidentes à inexecução do objeto são descritas no Termo de
Referência.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO (ART. 137, LEI 14.133/2021)

11.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contratantes.

11.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando
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este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais
lhe oferece vantagem.

11.2.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse
dia.

11.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da
comunicação.

11.4. O contrato poderá ser extinto em decorrência do não cumprimento das obrigações relativas à
reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, e demais motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21 , bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.6.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

11.7. O termo de extinção será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o
caso:

11.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.7.3. Indenizações e multas.

11.8. As partes entregarão, no momento da extinção, a documentação e eventual material de
propriedade da outra parte, acaso em seu poder.

11.9. No procedimento que visar à extinção do vínculo contratual, precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente, será assegurado o devido processo legal, o contraditório e a ampla
defesa, sem prejuízo da possibilidade de a CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

11.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

12.1. As PARTES, por si e por seus colaboradores, obrigam-se a atuar no presente contrato em
conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgão
reguladores e/ou fiscalizadores sobre a matéria, em especial, a Lei Federal nº 13.709/2018.

12.2. No presente contrato, a CONTRATANTE assume o papel de controlador e o CONTRATADO
assume o papel de operador conforme artigo 5º, VI e VII da Lei nº 13.709/2018.

12.3. O CONTRATADO deverá guardar sigilo sobre os dados pessoais compartilhados pela
CONTRATANTE e só poderá fazer uso dos dados exclusivamente para fins de cumprimento do objeto deste
contrato, sendo-lhe vedado, a qualquer tempo, o compartilhamento desses dados sem a expressa autorização da
CONTRATANTE, ou o tratamento dos dados de forma incompatível com as finalidades e prazos acordados.

12.4. As PARTES deverão notificar uma à outra, por meio eletrônico, em até em até 2 (dois) dias úteis,
sobre qualquer incidente detectado no âmbito de suas atividades, relativo a operações de tratamento de dados
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pessoais.

12.5. As PARTES se comprometem a adotar as medidas de segurança administrativas, tecnológicas,
técnicas e operacionais necessárias a resguardar os dados pessoais que lhe serão confiados, levando em conta
as diretrizes de órgãos reguladores, padrões técnicos e boas práticas existentes.

12.6. A CONTRATANTE terá o direito de acompanhar, monitorar, auditar e fiscalizar a conformidade do
CONTRATADO, diante das obrigações de operador, para a proteção de dados pessoais referentes à execução
deste contrato.

12.7. As PARTES ficam obrigadas a indicar encarregado pela proteção de dados pessoais, ou preposto,
para comunicação sobre os assuntos pertinentes à Lei nº 13.709/2018, suas alterações e regulamentações
posteriores, quando necessário.

12.8. As PARTES darão conhecimento formal a seus empregados e colaboradores das obrigações e
condições acordadas nesta cláusula. As diretrizes aqui estipuladas deverão ser aplicadas a toda e qualquer
atividade que envolva a presente contratação.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1. O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo art. 124 de Lei n.º 14.133/2021,
desde que devidamente motivado e autorizado pela autoridade competente.

13.1.1. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

13.1.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

13.1.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021 .

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
nº 14.133/2021, Decreto-Lei nº 4.657/1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro) e demais normas
relativas a licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, a Lei nº 8.078/1990 - Código de Defesa do
Consumidor, ainda normas e princípios gerais dos contratos.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

15.1. Este contrato será publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

15.1.1. O Portal de Compras será integrado ao PNCP para fins de cumprimento do art. 94 da Lei
14.133, de 2021.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Belo Horizonte, Minas Gerais, para dirimir quaisquer
dúvidas ou litígios decorrentes deste Contrato.

 

E, por estarem ajustadas, firmam as partes este instrumento assinado eletronicamente.
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CONTRATANTE:

 

CONTRATADA:

 

Documento assinado eletronicamente por Joel Firmino de Azevedo , Chefe de Departamento, em
04/11/2024, às 09:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 100741023 e
o código CRC 04813787.

Referência: Processo nº 2070.01.0004329/2024-94 SEI nº 100741023
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MINAS
GERAIS
Núcleo de Compras e Contratos

Belo Horizonte, 01 de novembro de 2024.

Declaração FAPEMIG/NCC - 2024

DECLARAÇÃO

ANEXO IV – SUGESTÕES DE MODELOS DE DECLARAÇÕES

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

 

 

DECLARAÇÃO DE VISTORIA
 

Declaramos, para fins de participação na Cotação Eletrônica de Preços nº __/2024, da
Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais, que a empresa
_______________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o
nº_____________________________________________, instalada no endereço
_______________________________________, ________________________________ na cidade de
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ / _ _ _ , por intermédio do(a) senhor(a),
_______________________________________________________, indicado expressamente como seu
responsável técnico, compareceu nesta data ao ________________________, e tomou conhecimento, em
visita técnica, das condições ambientais e técnicas que condicionam a prestação dos serviços.

Durante a vistoria a supracitada empresa inspecionou os locais onde será prestado o
serviço, bem como efetuou o exame da área e dos equipamentos, esclarecendo todas as demais dúvidas
pertinentes ao objeto desta contratação.

Data e local.

______________________________

Assinatura

Documento assinado eletronicamente por Joel Firmino de Azevedo , Chefe de Departamento, em
04/11/2024, às 09:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 100741229 e
o código CRC DE932270.

Referência: Processo nº 2070.01.0004329/2024-94 SEI nº 100741229
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MINAS
GERAIS
Núcleo de Compras e Contratos

Belo Horizonte, 01 de novembro de 2024.

Declaração FAPEMIG/NCC - 2024

DECLARAÇÃO

ANEXO V – SUGESTÕES DE MODELOS DE DECLARAÇÕES

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISTORIA

 

Para fins de participação na Cotação Eletrônica de Preços nº ___/2024, da Fundação de
Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais, a empresa
_______________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº
____________________________________________, por intermédio do(a) senhor(a)
_______________________________________________________, indicado expressamente como seu
responsável técnico, declara ter conhecimento suficiente para prestar o serviço com as informações
presentes no Aviso de Abertura e seus anexos, dispensando a realização de vistoria “in loco”. Declara,
ainda, que se responsabiliza pela dispensa e por situações supervenientes.

 

Belo Horizonte, __ de __________ de 2024

 

Documento assinado eletronicamente por Joel Firmino de Azevedo , Chefe de Departamento, em
04/11/2024, às 09:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 100741277 e
o código CRC 64211236.

Referência: Processo nº 2070.01.0004329/2024-94 SEI nº 100741277
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